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EXMA. SRA. DRA. JUIZA DE DIREITO DA 4ª VARA CÍVEL DA COMARCA DO 

RIO DE JANEIRO REGIONAL DE JACAREPAGUÁ. 

 

PROCESSO: 0041589-47.2017.8.19.0203 

CLASSE/ASSUNTO: PROCEDIMENTO COMUM - CÉDULA DE CRÉDITO 

BANCÁRIO 

AUTOR: MARCOS PAULO DE MORAIS LIBANIO  

RÉU: BV FINANCEIRA S/A 04-794-000 

 

 

 

REGINA LUCIA VAZ DE CASTRO SILVA, nomeada Perita do Juízo nos autos 

do processo em epígrafe, após diligências encerradas, vem, 

respeitosamente, à presença de V.Exa. apresentar seu Laudo Pericial, 

requerendo a sua juntada. 

Aproveita a oportunidade para solicitar a este Juízo a expedição do 

OFÍCIO para a SEJUD, no tocante à liberação do pagamento da ajuda 

de custo aos peritos, por tratar-se de gratuidade de justiça e de 

profissional devidamente cadastrado. 

 

Nestes Termos, 

Pede deferimento. 

Rio de Janeiro, 16 de novembro de 2020. 

 

Regina Lucia Vaz de Castro Silva 

Perita do Juízo 

CRC/RJ 089337/O-9 
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LAUDO PERICIAL 

 

 

 

1.  CONSIDERAÇÕES INICIAIS  

 

A presente prova pericial  tem por objeto, o Contrato 

CDC com al ienação fiduciár ia de Veículo nº321073845, cujo valor 

contratado foi na monta de R$ 8.445,28 (oi to mil , quatrocentos e 

quarenta e cinco reais e vinte e oito centavos ).  

O autor em sua inicial  (f l s.3/20), informa que celebrou 

com o Banco Réu o contrato de abertura de crédito para 

aquisição de motocicleta no valor de R$ 10.500,00 (dez mil  e 

quinhentos reais), pagou R$ 3.150,00 (três mil , cento e cinquenta 

reais) de entrada e parcelou em 48 (quarenta e oito)  prestações 

de R$ 360,00 (trezentos e sessenta reais) tendo um valor l íquido a 

pagar de R$ 7.350,00 (sete mil , trezentos e cinquenta reais)  

adicionando o IOF mais as tar ifas chegou a dívida de R$ 8.445,28 

(oi to mil , quatrocentos e quarenta e cinco reais e vinte e oito 
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centavos) e alega que as tar ifas foram indevidamente embutidas 

no contrato de adesão no valor de R$ 1.095,28 (mil  e noventa e 

cinco reais e vinte e oito centavos).  

O autor também apresentou cálculos pelo método de 

Gauss às f l .  45 e alega que os valores cobrados pelo réu, em um 

breve resumo, são abusivos.   

Em síntese, o pleito autoral  abarca, entre outros, a 

procedência integral  da presente ação para revisão de todas as 

cláusulas contratuais, excluindo-se o anatocismo, usura e outros, 

recalculando o f inanciamento através do método de Gauss.   

 Em sua contestação, a parte ré, em síntese, requer 

que os pedidos autorais sejam julgados improcedentes e que na 

remota hipótese de procedência do pedido requer que restituição 

seja real izada de forma simples.   

O MM Juízo defer iu a perícia contábil  às f l s.156/157 e  

esta per ita foi nomeada à fl .308. 

O objeto da perícia trata-se de anal isar o contrato 

celebrado para ver if icar se existe ou não excesso de cobrança.  
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2.  DADOS DO CONTRATO EM LIT ÍGIO (Fl.  35)  

 

 

3. ANÁLISE TÉCNICA 

Para a Elaboração do Laudo Per icial  foi anal isado o 

contrato celebrado entre as partes.  

A evolução da dívida foi feita com base em 

pagamentos informados pela parte ré à fl .110.  

 

4. QUESITOS 

Somente o juí zo apresentou quesitos que serão 

anal isados e respondidos na forma que segue.  
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4.1. QUESITO DO JUÍZO (fl.156/157) 

 

a) Se foram cobrados juros capital izados e em que 

percentual ; 

RESPOSTA:  Posit iva é a resposta. O percentual  foi de 3,37% ao 

mês capital izado sempre sobre o saldo devedor amort izado 

de forma simples mês a mês.  

 

b) Se foram cobrados juros capital izados em prazo superior a 

um ano; 

RESPOSTA:  Negativa é a resposta. 

 

c) Se foi cumulada a cobrança da correção monetária e 

comissão de permanência; 

RESPOSTA:  Não foi apresentada a dív ida com os encargos em 

atraso, entretanto, ao anal isar o contrato verif ica -se que 

existe prev isão de encargos em caso de atraso de juros 

remuneratórios de 14,20% ao mês, juros de mora de 1% ao 

mês e multa de 2% sobre o valor em atraso conforme item 5 e 

quadro descr it ivo campo 6. 

 

d) Se foi cumulada a cobrança da comissão de permanência 

com os juros remuneratórios, ret irando-a, no caso de resposta 

afirmativa; 

RESPOSTA : Negativa é a resposta. 

 

 e) Se foi cumulada comissão de permanência com qualquer 

outro encargo decorrente da mora, ret irando-a, se afirmativa 

a resposta; 

RESPOSTA:  Negativa é a resposta. 

 

f) Se os juros remuneratórios foram previstos no contrato,  

ret irando-os em sendo negativa a resposta;  

RESPOSTA:  Posit iva é a resposta.  

 

g) Se os juros praticados são compatíveis com a real idade do 

mercado; 

RESPOSTA:  De acordo com o Bacen, as taxas são l iv remente 

pactuadas. O Bacen somente divulga as taxas médias que 
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são fornecidas pelas inst ituições f inanceiras diar iamente, 

somando todas as taxas negociadas em cada dia e div idindo 

pelo número de contratos negociados.  

Naquele dia a parte ré estava com a taxa média em 2,31% 

ao mês e a menor taxa cobrada foi de 1,12% ao mês e a 

maior taxa cobrada foi de 4% ao mês.  

Segue quadro das taxas negociadas na data da assinatura 

do contrato. 

 

 

 Deverá o "expert" elaborar planilha nos seguintes termos:  
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 a) Adotando na integral idade os índices praticados pela 

inst ituição f inanceira;  

RESPOSTA:  Os valores estão demonstrados ao final  do laudo 

pericial . 

 

b) Adotando os juros capital izados por prazo inferior a um 

ano, havendo nos autos o contrato ou documento on de os 

mesmos são estabelecidos;  

RESPOSTA:  Vide resposta letra a) 

 

c) Adotando os índices de juros estabelecidos pelo BACEN 

(mercado), em havendo menção expressa pela parte na 

in icial ; 

RESPOSTA:  Não houve menção na inicial . 

  

d) Havendo cobrança de juros capital izados por prazo 

superior a um ano, adequá-los a este lapso temporal , em 

havendo contrato ou documento autorizador;  

RESPOSTA:  Não houve juros capital izados por prazo superior a 

um ano. 

 

 e) Em qualquer caso (b, c, d), deverá o "expert" ret irar a 

cumulação da comissão de permanência com encargo 

decorrente de mora e juros compensatórios, adequando a 

multa a 2% do débito.  

RESPOSTA:  Vide resposta letra c) do pr imeiro bloco de 

perguntas, entretanto esta perita apresentará os valores dos 

encargos no Apêndice I.  

 

 

5. METODOLOGIA DOS CÁLCULOS DE EXECUÇÃO 

 

  A prestação foi calculada de acordo com as regras da 

Tabela Pr ice para 48 prestações , no contrato não previsão 

do sistema de amortização adotado; 

  Para elaboração do Apêndice I , considerou-se como 

pagamento a planilha acostada à fl .  110 dos autos ;  
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  Os juros remuneratór ios e a multa foram calculados de 

acordo com o contrato f i rmado entre as partes;  

  Foi considerada a taxa de juros remuneratór ios para 

operações em atraso de 14,20% ao mês, não foi informado 

no preâmbulo com qual  ser ia a per iodicidade da taxa, 

somente no item 5, (i ), descreve que a apl icação desta taxa 

é de forma diár ia; 

  No Apêndice I  está demonstrada a evolução da dí vida 

segundo a ótica da Perícia.  

 

6. CONCLUSÃO FINAL 

Diante do exposto, esta per ita passa a concluir  com 

base nos autos, que a Parte autora possui dívida junto a parte 

Ré pois pagou 20(vinte) parcelas de 48 (quarenta e oito) 

conforme planilha acostada. 

Ao anal isar as premissas do contrato acostado aos 

autos, chegou-se ao valor da prestação de R$ 357,43  (trezentos 

e cinquenta e sete reais e quarenta e três centavos ), o valor 

cobrado pela parte ré em contrato foi de R$ 360,00 (trezentos e 

sessenta reais).  

Vale destacar que no contrato não foi local izado qual 

foi o sistema de amortização fi rmado, sendo assim adotou-se o 

Sistema da Tabela Pr ice, pois as prestações  cobradas são 

constantes.  

Para taxa de juros de 3,37% ao mês, o valor correto da 

prestação, apl icando-se esta taxa, é de R$ 357,43.  
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Finalmente, o total  do débito da parte autora junto a 

parte Ré em 12/11/2020 é de R$ 42.466,21  (quarenta e dois mil ,  

quatrocentos e sessenta e seis reais e vinte e um centavos ).  

 

7. Anexos  

APÊNDICE I - EVOLUÇÃO DA DÍVIDA PELA ÓTICA DA PERÍCIA.  

 

É o que t inha a anal isar,  

 

 

Rio de Janeiro, 16 de novembro de 2020. 

 

Regina Lucia Vaz de Castro Silva 
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